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Exercicio: 2015
PROPOSITURA DE ACAO JUDICIAL. CONCOMITANCIA

Importa<rentncia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito
passivo de acdo judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois
do lancamento de oficio, com o mesmo objeto do processo administrativo,
sendo cabivel apenas a apreciacdo, pelo 6rgao de julgamento administrativo, de
matéria distinta da constante do processo judicial.

PREVIDENCIA PRIVADA. DEPENDENTE. DEDUCAO

Para serem passiveis de deducdo dos valores declarados como pagos a
previdéncia privada do dependente, é necessario que o beneficiario, maior de
16 anos, contribua para o regime geral de previdéncia social ou mesmo, para
regime préprio dos servidores titulares de cargo efetivo.

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.

As decisdes administrativas e judiciais, mesmo que proferidas por Conselhos
de Contribuintes, pelo Superior Tribunal de Justi¢a ou pelo Supremo Tribunal
Federal, que ndo tenham efeitos vinculantes, ndo se constituem em normas
gerais, razdo pela qual seus julgados ndo se aproveitam em relacdo a qualquer
ocorréncia, sendo aquela objeto da deciséo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer

em parte do recurso voluntario, por concomitancia de instancias. Na parte conhecida, por
unanimidade de votos, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Marco Aurelio de Oliveira Barbosa - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Francisco Nogueira Guarita - Relator
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 Exercício: 2015
 PROPOSITURA DE AÇÃO JUDICIAL. CONCOMITÂNCIA
 Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.
 PREVIDÊNCIA PRIVADA. DEPENDENTE. DEDUÇÃO
 Para serem passíveis de dedução dos valores declarados como pagos a previdência privada do dependente, é necessário que o beneficiário, maior de 16 anos, contribua para o regime geral de previdência social ou mesmo, para regime próprio dos servidores titulares de cargo efetivo.
 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.
 As decisões administrativas e judiciais, mesmo que proferidas por Conselhos de Contribuintes, pelo Superior Tribunal de Justiça ou pelo Supremo Tribunal Federal, que não tenham efeitos vinculantes, não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer ocorrência, senão àquela objeto da decisão.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer em parte do recurso voluntário, por concomitância de instâncias. Na parte conhecida, por unanimidade de votos, negar-lhe provimento. 
 (documento assinado digitalmente)
 Marco Aurelio de Oliveira Barbosa - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Nogueira Guarita - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Debora Fofano dos Santos, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim e Marco Aurelio de Oliveira Barbosa (Presidente).
  O presente processo trata de recurso voluntário em face de Acórdão da 14ª turma da DRJ06. 
Trata de autuação referente a IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF e, por sua precisão e clareza, utilizarei o relatório elaborado no curso do voto condutor relativo ao julgamento de 1ª Instância.
Contra o(a) contribuinte retro identificado(a) foi emitida a Notificação de Lançamento -IRPF/2013 de fl(s). 58/65, que lhe deu o direito à restituição do imposto no valor original de R$ 38,51.
Decorreu o citado lançamento da revisão efetuada na Declaração de Ajuste Anual-DAA/2015 entregue à RFB pelo(a) interessado(a), a fIs. 50/58, que teve o resultado de imposto a restituir no valor de R$ 17.348,62 - fl. 66. Segundo a Descrição dos Fatos de fls. 61/65, foram apuradas:
Dedução Indevida de Previdência Privada e Fapi.
Glosa do valor de R$ ********28.000,00, indevidamente deduzido a titulo de contribuição à Previdência Privada e Fapi, por falta de comprovação, ou cujo Ônus não tenha sido do contribuinte, ou cujo beneficio não tenha sido deste ou de seus dependentes, ou ainda em virtude de adequação do valor da dedução declarada ao limite percentual de 12% dos rendimentos considerados, após alterações, na determinação da base de cálculo do imposto devido na declaração de rendimentos - contribuinte apresentou documentos em resposta à intimação- Não apresentou commprovante da contribuição de 28-000,000 informada (também não comprovou que esta contribuição é referente ao Sr. Sergio e não a sua esposa que não consta como dependente)-
Dedução Indevida com Despesa de Instrução.
Glosa do valor de R$ *********3.375,83, indevidamente deduzido a titulo de Despesas com instrução, por falta de comprovação, ou por falta de previsão legal para sua dedução.
Contribuinte apresentou documentos em resposta à intimação. Apresentou boletos bancários mas não apresentou comprovantes de pagamento dos mesmos.
Dedução Indevida de Pensão Alimentícia Judicial e/ou por Escritura Pública.
Glosa do valor de R$ ********31.200,00, indevidamente deduzido a titulo de Pensão Alimenticia Judicial e/ou por Escritura Pública, por falta de comprovação, ou por falta de previsão legal para sua dedução-
Contribuinte apresentou documentos em resposta à intimação. Acordo de 21/06/07 entre o contribuinte e sua mãe de livre e espontânea vontade, homologado judicialmente. Todavia, não há necessidade da via judicial no acordo entre familiares por mera liberalidade (não é uma obrigação surgida de um conflito jurídico)� Não há portanto a natureza obrigacional.

Cientificado(a) da exigência, em 10/04/2017 - fl. 69, o(a) interessado(a) apresentou, em 09/05/2017 - fl. 31, a impugnação de fls. 31/39, instruída com os elementos de fls. 20/29, contestando o feito fiscal. Nessa oportunidade, argumenta que:
Para a dedução de previdência privada anexa comprovante da contribuição feita ao Bradesco Vida e Previdência S/A, no ano calendário de 2014, em nome de Joyce Thais Salles Ribeiro, sua dependente declarada, acompanhado do extrato bancário para evidenciar o efetivo pagamento datado de 30/12/2014.

Assim, a dedução deve ser reconsiderada, conforme art. 89, II - e, da Lei n9 9250/1995.
Entende ter sido indevida a glosa da dedução a título de despesas de instrução:
Como descrito pelo Auditor-Fiscal, o IMPUGNANTE "...apresentou os boletos, mas não apresentou comprovação de pagamento dos mesmos". O boleto emitido no nome da dependente. Joyce Thais Salles Ribeiro, filha do contribuinte, já é por si só prova da relação deste com a instituição de ensino, entretanto, visando facilitar o julgamento, o Contribuinte obteve junto a Universidade Mackenzie o extrato de pagamento, indicando, ano e mês, as datas do vencimento e efetivo pagamento, valores e a indicação do número do documento no Banco (doc.1).
Requer seja desconsiderada a glosa da dedução de pensão alimentícia judicial:
- esclarece que paga pensão à sua mãe em decorrência de Acordo Homologado Judicialmente, cujo valor foi objeto de dedução das bases de cálculo declarada em sua DAA/IRPF/2015 -
AC2014, com base no art. 78 do RIR/1999, transcrito. No entanto, sem fundamentação legal entendeu o agente fiscal que "nõo há necessidade da via judicial no acordo entre familiares por mera liberalidade (não é uma obrigação surgida de um conflito jurídico). Não há portanto natureza obrigacional";
- afirma ter apresentado um acordo homologado judicialmente e os respectivos comprovantes de pagamento, sendo o que basta para que a dedução seja válida, conforme o art. 78 do RIR/1999. Com relação à natureza obrigacional cita parte do artigo de Rafael Nogueira da Gama, sobre o que dispõe o art. 229 da CF: "os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade". Se refere ao art. 1696 do Código Civil, que expressa a reciprocidade de alimentos entre familiares, inclusive, pais e filhos, de forma a garantir a subsistência daqueles que não possuem meios de prover seu próprio sustento;
- transcreve, em sua defesa, ainda, Súmula n9 98 do Carf:
Súmula CARF n° 98: A dedução de pensão alimentícia da base de cálculo do Imposto de Renda Pessoa Física é permitida, em face das normas do Direito de Família, quando comprovado o seu efetivo pagamento e a obrigação decorra de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente.
Acerca da dedução a título de despesas médicas, solicita sua reconsideração. Transcreve o art. 8e, inciso II - alínea "a", e §§ 29 e 39, da Lei n9 9250/1995 para firmar que os recibos apresentados contêm todos os requisitos formais exigidos, não havendo motivação para a glosa; realizou os pagamentos em espécie e/ou outra forma de pagamento; oferece ainda declarações dos prestadores dos serviços que confirmando os correspondentes pagamentos.
CONCLUSÃO
A vista de todo exposto, demonstrada a insubsistência e improcedência da referida NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO, espera e requer o IMPUGNANTE seja acolhida a presente defesa para o fim de cancelar o lançamento de oficio.
Ao analisar a impugnação, o órgão julgador de 1ª instância, decidiu que assiste razão em parte ao contribuinte, de acordo com a seguinte ementa:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
Exercício: 2015
DEDUÇÕES. CONTRIBUIÇÕES À PREVIDÊNCIA PRIVADA - DEPENDENTE. DESPESAS DE INSTRUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS - EFETIVO PAGAMENTO - PEQUENO VALOR. PENSÃO ALIMENTÍCIA JUDICIAL - NECESSIDADE DE SUSTENTO. DISPENSA DE EMENTA.
Acórdão dispensado de ementa, conforme Portaria RFB ne 2.724, de 27 de setembro de 2017.
Impugnação Procedente em Parte 
Direito Creditório Reconhecido em Parte
O interessado interpôs recurso voluntário, refutando os termos do lançamento e da decisão de piso.
 Conselheiro Francisco Nogueira Guarita, Relator.
O presente Recurso Voluntário foi formalizado dentro do prazo a que alude o artigo 33 do Decreto n. 70.235/72 e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, daí por que devo conhecê-lo e, por isso mesmo, passo a apreciá-lo em suas alegações meritórias.
A ciência do acórdão ocorreu em 03/08/2021, cuja impetração do recurso voluntário, em 18/05/2021, se deu em data destoante, devido às medidas administrativas de contenção da propagação do vírus do COVID 19.
Ao julgar a impugnação do então impugnante, a decisão recorrida deu parcial provimento, acatando os valores declarados com instrução, no valor de R$ 3.375,83 e também o valor declarado de despesas médicas no valor de R$ 370,00; mantendo a autuação no tocante à deduções dos pagamentos relacionados à previdência privada, no valor de R$ 28.000,00 e à glosa da pensão alimentícia judicial de sua genitora, no valor de R$ 31.200,00. 
Por questões didáticas, analisar-se-á as alegações recursais do contribuinte em tópicos separados. 
1 � DA DEDUÇÃO DA PREVIDÊNCIA PRIVADA � MUDANÇA NO CRITÉRIO DA AUTUAÇÃO
Neste item de seu recurso, o contribuinte demonstrou insatisfação em relação ao fato de que, no julgamento da Impugnação, a Autoridade Fiscal entendeu que apesar de comprovado o pagamento em benefício de sua dependente, Joyce Thais Salles Ribeiro, o Recorrente não faz jus à dedução por não haver comprovado recolhimentos de contribuições para o regime geral de previdência social, salientando que a Notificação de Lançamento, a qual gerou o presente Processo Administrativo, em momento algum informou que o Recorrente deveria comprovar os recolhimentos de contribuições para o regime geral de previdência social de sua dependente. 
Para o recorrente, considerando que em sede de Impugnação, apresentou e comprovou, através de comprovantes de pagamentos e extrato bancário, o que a Delegacia da Receita Federal de Sorocaba havia solicitado através da Notificação de Lançamento, está-se diante de um erro de direito por parte da Autoridade Fiscal, no que tange a argumentação e solicitação de objeto não instaurado no presente litigo.
Sobre estes argumentos, da análise dos autos, percebe-se que houve um equívoco de interpretação por parte do contribuinte, pois, além de ser franqueado ao mesmo, por ocasião da impetração deste recurso voluntário, a oportunidade da apresentação de novos elementos probatórios, a decisão em ataque, foi específica e objetiva ao ratificar o entendimento da fiscalização no sentido de que a glosa das contribuições à previdência privada, foi devido à falta de comprovação de que a beneficiária, maior de 16 anos, efetuasse em seu nome, contribuições para o regime geral de previdência social, observada a contribuição mínima, ou, quando for o caso, para regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.
Ademais, considerando a clareza, objetividade e precisão dos argumentos apresentados pela decisão em ataque, adoto-os como razão de decidir neste tópico do recurso voluntário, o que faço, com a transcrição, a seguir, dos trechos pertinentes:
Com relação à dedução pleiteada a título de contribuições à previdência privada, no valor de R$ 28.000,00, glosada pela autoridade lançadora em razão da ausência de apresentação do comprovante correspondente, o interessado apresenta nesta fase impugnatória o documento de fl. 28.
Pelo teor das informações prestadas pelo notificado em sua Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda - Pessoa Física do Exercício 2015 (DAA/2015), na ficha Pagamentos e Doações Efetuados (fl. 53), tem-se que aqueles R$ 28.000,00 glosados foi pago em benefício de sua dependente Joyce Thais Salles Ribeiro, fato confirmado pelo referido documento de fl. 28, por meio do qual se observa ainda tratar-se de contribuição a PGBL.
No entanto, para fazer jus à dedução de previdência privada/PGBL, hão de ser observadas os pressupostos normativos sobre a questão, em especial, no caso ora em análise, os destacados em negrito nas transcrições abaixo:
Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendáho será a diferença entre as somas:
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;
II - das deduções relativas:(...)
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social; (...)"
Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997
"Art. 11. As deduções relativas às contribuições para entidades de previdência privada, a que se refere a alínea e do inciso II do art. 8g da Lei ng 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e às contribuições para o Fundo de Aposentadoria Programada Individual - Fapi, a que se refere a Lei nº 9.477, de 24 de julho de 1997, cujo ônus seja da própria pessoa física, ficam condicionadas ao recolhimento, também, de contribuições para o regime geral de previdência social ou, quando for o caso, para regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, observada a contribuição mínima, e limitadas a 12% (doze por cento) do total dos rendimentos computados na determinação da base de cálculo do imposto devido na declaração de rendimentos. (Redação dada pela Lei n? 10.887, de 2004, art. 13)(...)
§ 5º. Excetuam-se da condição de que trata o caput deste artigo os beneficiários de aposentadoria ou pensão concedidas por regime próprio de previdência ou pelo regime geral de previdência social. (Redação dada pela Lei nº 10.887, de 2004, art. 13)"
Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001
"Art. 61. A partir do ano-calendário de 2001, poderão ser deduzidas, observadas as condições e o limite global estabelecidos no art. 11 da Lei n? 9.532, de 1997, as contribuições para planos de previdência privada e para o Fundo de Aposentadoria Programada Individual - FAPI, cujo titular ou quotista seja dependente do declarante."
Instrução Normativa SRF nº 588, de 21 de dezembro de 2005
Art. 6º As deduções relativas às contribuições para entidades de previdência complementar e sociedades seguradoras domiciliadas no País e destinadas a custear benefícios complementares aos da Previdência Social, cujo ônus seja da própria pessoa física, ficam condicionadas ao recolhimento, também, de contribuições para o regime geral de previdência social ou, quando for o caso, para regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, observada a contribuição mínima, e limitadas a 12% (doze por cento) do total dos rendimentos computados na determinação da base de cálculo do imposto devido na Declaração de Ajuste Anual.
§ lº O disposto no caput aplica-se, inclusive, às contribuições ao Fapi.
§ 2º Excetuam-se da condição de que trata o caput os beneficiários de aposentadoria ou pensão concedidas por regime próprio de previdência ou pelo regime geral de previdência social, mantido, entretanto, o limite de 12% (doze por cento) do total dos rendimentos computados na determinação da base de cálculo do imposto devido na Declaração de Ajuste Anual.
§ 3º Os prêmios de seguro de vida com cláusula de cobertura por sobrevivência são indedutíveis para fins de determinação da base de cálculo do imposto devido na Declaração de Ajuste Anual.
Art. 7º As contribuições para planos de previdência complementar e para Fapi, cujo titular ou quotista seja dependente, para fins fiscais, do declarante, podem ser deduzidas desde que o declarante seja contribuinte do regime geral de previdência social ou, quando for o caso, para regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, observado o disposto no art. 6º, Parágrafo único. Na hipótese de dependente com mais de 16 anos, a dedução a que se refere o caput fica condicionada, ainda, ao recolhimento, em seu nome, de contribuições para o regime geral de previdência social, observada a contribuição mínima, ou, quando for o caso, para regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios."
No caso concreto em análise, não resta evidenciado na DAA/2015 do Titular/Impugnante (fls. 50/58), ou em algum outro elemento do presente processo, que houve, no ano calendário 2014, recolhimentos de contribuições para o regime geral de previdência social, observada a contribuição mínima (ou para o regime próprio de previdência, se for o caso), em nome da depende, Joyce Thais Salles Ribeiro, nascida em 16/05/1992, ou corno exceção a tal condição, que tenha sido beneficiária de aposentadoria ou pensão concedidas pelo regime geral (ou próprio, se for o caso) de previdência social.
Com efeito, resta descumprida condição sine qua non para o aproveitamento, como dedução da base de cálculo do IRPF relativo ao exercício 2015, daqueles R$ 28.000,00 de contribuições à previdência privada na modalidade PGBL em nome da dependente.
Sendo assim, há de ser mantida a glosa de ofício dessa dedução.
Portanto, considerando que o contribuinte não apresentou a comprovação de que a beneficiária da previdência privada, maior de 16 anos, contribuiu para o regime geral de previdência social ou mesmo, para regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargo efetivo; não assiste razão ao recorrente no sentido de que sejam consideradas as deduções pleiteadas.
2 � GLOSA DA PENSÃO ALIMENTÍCIA JUDICIAL
O contribuinte demonstra insatisfação ao acórdão em debate ao decidir pelo não acatamento da decisão judicial sob os argumentos de que, a propositura do pedido de homologação judicial do acordo firmado, por ter sido de livre e espontânea vontade entre as partes, considerando, portanto, que os mesmos não tem natureza obrigacional surgida de um conflito jurídico, de forma a não constituir o direito à dedução da base de cálculo do IRPF.
No caso, para o recorrente, considerando a existência de decisão judicial transitada em julgado autorizando a dedução, faz-se necessário a desconstituição do auto de infração, sob pena de ofensa à coisa julgada, pois, através da referida decisão, o recorrente encontrou uma forma cumprir com o seu dever de filho a fim de auxiliar sua mãe, através do acordo homologado judicialmente.
Sobre esta questão, entendo que há a concomitância de ação judicial e neste caso, conforme o entendimento sumulado deste CARF, não conhecerei desta parte do recurso. Senão, veja-se a seguir, a súmula CARF nº 1:
Súmula CARF nº 1
Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.
Vale lembrar que a unidade de origem deve dar cumprimento à decisão judicial, por concomitância de instâncias administrativa e judicial.
No tocante às decisões administrativas apresentadas pelo contribuinte, há que ser esclarecido que as decisões administrativas, mesmo que proferidas pelos órgãos colegiados, sem que uma lei lhes atribua eficácia normativa, não se constituem como normas complementares do Direito Tributário. Destarte, não podem ser estendidas genericamente a outros casos, somente aplicam-se sobre a questão analisada e vinculam apenas as partes envolvidas naqueles litígios. Assim determina o inciso II do art. 100 do CTN:
Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos:
( ... )
 II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa;
Em relação a decisões judiciais, apenas as decisões definitivas de mérito proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal, na sistemática dos recursos repetitivos e repercussão geral, respectivamente, são de observância obrigatória pelo CARF. Veja-se o que dispõe o Regimento Interno do CARF (art. 62, §2°):
(...)
§ 2° As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. (Redação dada pela Portaria MF n° 152, de 2016).
Quanto a entendimentos doutrinários, tem-se que, apesar dos valorosos ensinamentos que possam trazer aos autos, os mesmos não são normas da legislação tributária e, por conta disso, não são de seguimento obrigatório.
 Conclusão
Por todo o exposto e por tudo o que consta nos autos, voto por não conhecer em parte do recurso voluntário, por concomitância de instâncias. Na parte conhecida, por unanimidade de votos, negar-lhe provimento. 
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Nogueira Guarita
  



FI. 2 do Ac6rddo n.° 2201-011.089 - 22 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 13876.720325/2017-10

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Debora Fofano dos Santos,
Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Rodrigo
Monteiro Loureiro Amorim e Marco Aurelio de Oliveira Barbosa (Presidente).

Relatorio

O presente processo trata de recurso voluntario em face de Acordéo da 142 turma
da DRJO06.

) Trata de autuacdo referente a IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
FISICA - IRPF e, por sua precisdo e clareza, utilizarei o relatorio elaborado no curso do voto
condutor relativo ao julgamento de 12 Instancia.

Contra o(a) contribuinte retro identificado(a) foi emitida a Notificacdo de Langamento -
IRPF/2013 de fl(s). 58/65, que Ihe deu o direito a restituicdo do imposto no valor
original de R$ 38,51.

Decorreu o citado langamento da revisdo efetuada na Declaragdo de Ajuste Anual-
DAA/2015 entregue a RFB pelo(a) interessado(a), a fls. 50/58, que teve o resultado de
imposto a restituir no valor de R$ 17.348,62 - fl. 66. Segundo a Descrigdo dos Fatos de
fls. 61/65, foram apuradas:

Deducéo Indevida de Previdéncia Privada e Fapi.

Glosa do valor de R$ ********28 000,00, indevidamente deduzido a titulo de
contribuicdo & Previdéncia Privada e Fapi, por falta de comprovagéo, ou cujo Onus nio
tenha sido do contribuinte, ou cujo beneficio ndo tenha sido deste ou de seus
dependentes, ou ainda em virtude de adequacédo do valor da deducdo declarada ao limite
percentual de 12% dos rendimentos considerados, apds alteracdes, na determinacdo da
base de célculo do imposto devido na declaracdo de rendimentos - contribuinte
apresentou documentos em resposta a intimagdo- N&o apresentou commprovante da
contribuigdo de 28-000,000 informada (também ndo comprovou que esta contribuigdo é
referente ao Sr. Sergio e ndo a sua esposa que ndo consta como dependente)-

Deducéo Indevida com Despesa de Instrugéo.

Glosa do valor de R$ *********3 375 83, indevidamente deduzido a titulo de Despesas
com instrucdo, por falta de comprovacdo, ou por falta de previsdo legal para sua
deduco.

Contribuinte apresentou documentos em resposta a intimagdo. Apresentou boletos
bancarios mas ndo apresentou comprovantes de pagamento dos mesmos.

Deducéo Indevida de Pensdo Alimenticia Judicial e/ou por Escritura Publica.

Glosa do valor de R$ ********31 200,00, indevidamente deduzido a titulo de Pensdo
Alimenticia Judicial e/ou por Escritura Pablica, por falta de comprovacéo, ou por falta
de previséo legal para sua deducéo-

Contribuinte apresentou documentos em resposta a intimagdo. Acordo de 21/06/07 entre
0 contribuinte e sua mée de livre e espontanea vontade, homologado judicialmente.
Todavia, ndo h& necessidade da via judicial no acordo entre familiares por mera
liberalidade (ndo ¢ uma obrigagdo surgida de um conflito juridico)* Nédo ha portanto a
natureza obrigacional.
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Deducio Indevida de Despesas Médicas.

Glosa do valorde RS 370,00 ingevidamente deduzido a titulo de Despesas Médicas, por falta

de comprovacéo, ou por falta de previsao legal para sua deducdo, conforme abaixo discriminado,

Seq. CPF/CNPJ Nome / Nome Empresarial | Cod. Declarado Reembolsado Alterado
01 | 272.721.E8-0% FABIAND RICARDD SPINGSD on | Z0,00 | 0,00 | 0,00
02 | 072.855.236-30 FABIO ALARCON IDALGO on | 50,00 | 0,00 | 0,00

Contribuinte apresentou documentos em resposta a intimacdo. Nao apresentou
comprovantes do efetivo pagamento dos valores de 220,00 e 150,00 : chegues,
transferencias, DOC'S.

Cientificado(a) da exigéncia, em 10/04/2017 - fl. 69, o(a) interessado(a) apresentou, em
09/05/2017 - fl. 31, a impugnacdo de fls. 31/39, instruida com os elementos de fls.
20/29, contestando o feito fiscal. Nessa oportunidade, argumenta que:

Para a deducdo de previdéncia privada anexa comprovante da contribuicdo feita ao
Bradesco Vida e Previdéncia S/A, no ano calendario de 2014, em nome de Joyce Thais
Salles Ribeiro, sua dependente declarada, acompanhado do extrato bancério para
evidenciar o efetivo pagamento datado de 30/12/2014.

Segue a demonstracao do total de rendimentos vis a vis os
valores deduzidos a titulo de previdéncia privada e oficial, onde fica claro que
nao houve superagio do limite de 12%.

Vvalores ano 2014 RS

Rendimentos recebidos 329.915,66

Abono de férias 11.872,04

Tortal 341.787.70 1D0.0%
Previdéncia Privada 35.236.40 10.3%
Previdéncia Oficial 5.769.61 1.7%
Total 41.006,01 12,00

Assim, a deducéo deve ser reconsiderada, conforme art. 8°, 11 - e, da Lei n? 9250/1995.
Entende ter sido indevida a glosa da deducéo a titulo de despesas de instrucao:

Como descrito pelo Auditor-Fiscal, o IMPUGNANTE "...apresentou os boletos, mas
ndo apresentou comprovacgdo de pagamento dos mesmos™. O boleto emitido no nome da
dependente. Joyce Thais Salles Ribeiro, filha do contribuinte, j& é por si s6 prova da
relacdo deste com a instituicdo de ensino, entretanto, visando facilitar o julgamento, o
Contribuinte obteve junto a Universidade Mackenzie o extrato de pagamento,
indicando, ano e més, as datas do vencimento e efetivo pagamento, valores e a
indicagcdo do numero do documento no Banco (doc.1).

Requer seja desconsiderada a glosa da deducéo de pensao alimenticia judicial:

- esclarece que paga pensdo a sua mae em decorréncia de Acordo Homologado
Judicialmente, cujo valor foi objeto de dedugdo das bases de calculo declarada em sua
DAA/IRPF/2015 -

AC2014, com base no art. 78 do RIR/1999, transcrito. No entanto, sem fundamentacéo
legal entendeu o agente fiscal que "ndo ha necessidade da via judicial no acordo entre
familiares por mera liberalidade (ndo é uma obrigacdo surgida de um conflito juridico).
N4o hé portanto natureza obrigacional";

- afirma ter apresentado um acordo homologado judicialmente e os respectivos
comprovantes de pagamento, sendo 0 que basta para que a deducdo seja valida,
conforme o art. 78 do RIR/1999. Com relacdo a natureza obrigacional cita parte do
artigo de Rafael Nogueira da Gama, sobre o que dispde o art. 229 da CF: "os filhos
maiores tém o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, caréncia ou enfermidade".
Se refere ao art. 1696 do Codigo Civil, que expressa a reciprocidade de alimentos entre
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familiares, inclusive, pais e filhos, de forma a garantir a subsisténcia daqueles que néo
possuem meios de prover seu proprio sustento;

- transcreve, em sua defesa, ainda, Simula n® 98 do Carf:

Sumula CARF n° 98: A deducdo de pensdo alimenticia da base de calculo do Imposto
de Renda Pessoa Fisica é permitida, em face das normas do Direito de Familia, quando
comprovado o seu efetivo pagamento e a obrigagdo decorra de decisdo judicial, de
acordo homologado judicialmente.

Acerca da deducdo a titulo de despesas médicas, solicita sua reconsideracdo. Transcreve
0 art. 8, inciso Il - alinea "a", e §§ 2° e 3°, da Lei n® 9250/1995 para firmar que os
recibos apresentados contém todos os requisitos formais exigidos, ndo havendo
motivagdo para a glosa; realizou os pagamentos em espécie e/ou outra forma de
pagamento; oferece ainda declaracGes dos prestadores dos servicos que confirmando os
correspondentes pagamentos.

CONCLUSAO

A vista de todo exposto, demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia da referida
NOTIFICAGCAO DE LANCAMENTO, espera e requer o IMPUGNANTE seja acolhida
a presente defesa para o fim de cancelar o langamento de oficio.

Ao analisar a impugnacao, o 6rgdo julgador de 12 instancia, decidiu que assiste
razdo em parte ao contribuinte, de acordo com a seguinte ementa:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Exercicio: 2015

DEDUCOES. CONTRIBUICOES A PREVIDENCIA PRIVADA -
DEPENDENTE. DESPESAS DE INSTRUGAO. DESPESAS MEDICAS -
EFETIVO PAGAMENTO - PEQUENO VALOR. PENSAO ALIMENTICIA
JUDICIAL - NECESSIDADE DE SUSTENTO. DISPENSA DE EMENTA.

Acérddo dispensado de ementa, conforme Portaria RFB n® 2.724, de 27 de
setembro de 2017.

Impugnacéo Procedente em Parte
Direito Creditério Reconhecido em Parte

O interessado interp6s recurso voluntario, refutando os termos do langcamento e da
decisdo de piso.

Voto

Conselheiro Francisco Nogueira Guarita, Relator.

O presente Recurso Voluntério foi formalizado dentro do prazo a que alude o
artigo 33 do Decreto n. 70.235/72 e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, dai por
que devo conhecé-lo e, por isso mesmo, passo a aprecia-lo em suas alegacGes meritorias.
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A ciéncia do acérddo ocorreu em 03/08/2021, cuja impetracdo do recurso
voluntario, em 18/05/2021, se deu em data destoante, devido as medidas administrativas de
contencdo da propagacéo do virus do COVID 19.

Ao julgar a impugnacdo do entdo impugnante, a decisdo recorrida deu parcial
provimento, acatando os valores declarados com instrucdo, no valor de R$ 3.375,83 e também o
valor declarado de despesas médicas no valor de R$ 370,00; mantendo a autuacdo no tocante a
deducdes dos pagamentos relacionados a previdéncia privada, no valor de R$ 28.000,00 e a glosa
da pensdo alimenticia judicial de sua genitora, no valor de R$ 31.200,00.

Por questdes didaticas, analisar-se-a4 as alegacbes recursais do contribuinte em
topicos separados.

1 - DA DNEDU(;AO DA PREVIDENCIA PRIVADA — MUDANCA NO
CRITERIO DA AUTUACAO

Neste item de seu recurso, o contribuinte demonstrou insatisfacdo em relacdo ao
fato de que, no julgamento da Impugnacdo, a Autoridade Fiscal entendeu que apesar de
comprovado o pagamento em beneficio de sua dependente, Joyce Thais Salles Ribeiro, o
Recorrente ndo faz jus a deducdo por nao haver comprovado recolhimentos de contribuicdes para
o regime geral de previdéncia social, salientando que a Notificacdo de Langamento, a qual gerou
0 presente Processo Administrativo, em momento algum informou que o Recorrente deveria
comprovar os recolhimentos de contribuicGes para o regime geral de previdéncia social de sua
dependente.

Para o recorrente, considerando que em sede de Impugnacdo, apresentou e
comprovou, através de comprovantes de pagamentos e extrato bancério, o que a Delegacia da
Receita Federal de Sorocaba havia solicitado através da Notificacdo de Langcamento, esta-se
diante de um erro de direito por parte da Autoridade Fiscal, no que tange a argumentacéo e
solicitacdo de objeto ndo instaurado no presente litigo.

Sobre estes argumentos, da analise dos autos, percebe-se que houve um equivoco
de interpretacdo por parte do contribuinte, pois, além de ser franqueado ao mesmo, por ocasido
da impetracdo deste recurso voluntario, a oportunidade da apresentacdo de novos elementos
probatérios, a decisdo em ataque, foi especifica e objetiva ao ratificar o entendimento da
fiscalizacdo no sentido de que a glosa das contribuicdes a previdéncia privada, foi devido a falta
de comprovacdo de que a beneficiaria, maior de 16 anos, efetuasse em seu nome, contribuicoes
para o regime geral de previdéncia social, observada a contribui¢do minima, ou, quando for o
caso, para regime proprio de previdéncia social dos servidores titulares de cargo efetivo da
Unido, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municipios.

Ademais, considerando a clareza, objetividade e precisdo dos argumentos
apresentados pela decisdo em ataque, adoto-os como razdo de decidir neste topico do recurso
voluntario, o que faco, com a transcri¢éo, a seguir, dos trechos pertinentes:

Com relacdo a deducdo pleiteada a titulo de contribuicBes a previdéncia privada, no
valor de R$ 28.000,00, glosada pela autoridade lancadora em razdo da auséncia de
apresentacdo do comprovante correspondente, o interessado apresenta nesta fase
impugnatdria o documento de fl. 28.
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Pelo teor das informages prestadas pelo notificado em sua Declaracdo de Ajuste Anual
do Imposto sobre a Renda - Pessoa Fisica do Exercicio 2015 (DAA/2015), na ficha
Pagamentos e DoacGes Efetuados (fl. 53), tem-se que aqueles R$ 28.000,00 glosados foi
pago em beneficio de sua dependente Joyce Thais Salles Ribeiro, fato confirmado pelo
referido documento de fl. 28, por meio do qual se observa ainda tratar-se de
contribuicdo a PGBL.

No entanto, para fazer jus a dedugdo de previdéncia privada/PGBL, hdo de ser
observadas 0s pressupostos normativos sobre a questdo, em especial, no caso ora em
analise, os destacados em negrito nas transcri¢oes abaixo:

Lei n°® 9.250, de 26 de dezembro de 1995

Art. 8° A base de calculo do imposto devido no ano-calendaho sera a diferenca entre as
somas:

| - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario, exceto os isentos, 0s
ndo-tributaveis, os tributveis exclusivamente na fonte e os sujeitos & tributagdo
definitiva;

Il - das deducdes relativas:(...)

e) as contribuicdes para as entidades de previdéncia privada domiciliadas no Pais, cujo
onus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear beneficios complementares
assemelhados aos da Previdéncia Social; (...)"

Lei n® 9.532, de 10 de dezembro de 1997

"Art. 11. As deducdes relativas as contribui¢Bes para entidades de previdéncia privada,
a que se refere a alinea e do inciso Il do art. 8g da Lei ng 9.250, de 26 de dezembro de
1995, e as contribuigdes para 0 Fundo de Aposentadoria Programada Individual - Fapi,
a que se refere a Lei n°® 9.477, de 24 de julho de 1997, cujo dnus seja da prdpria pessoa
fisica, ficam condicionadas ao recolhimento, também, de contribui¢cBes para o regime
geral de previdéncia social ou, quando for o caso, para regime préprio de previdéncia
social dos servidores titulares de cargo efetivo da Unido, dos Estados, do Distrito
Federal ou dos Municipios, observada a contribuicdo minima, e limitadas a 12% (doze
por cento) do total dos rendimentos computados na determinacdo da base de célculo do
imposto devido na declaracdo de rendimentos. (Redagdo dada pela Lei n? 10.887, de
2004, art. 13)(...)

§ 5° Excetuam-se da condi¢do de que trata o caput deste artigo os beneficiarios de
aposentadoria ou pensdo concedidas por regime proprio de previdéncia ou pelo regime
geral de previdéncia social. (Redacdo dada pela Lei n® 10.887, de 2004, art. 13)"

Medida Proviséria n° 2.158-35, de 24 de agosto de 2001

"Art. 61. A partir do ano-calendario de 2001, poderdo ser deduzidas, observadas as
condi¢bes e o limite global estabelecidos no art. 11 da Lei n? 9.532, de 1997, as
contribuigdes para planos de previdéncia privada e para o Fundo de Aposentadoria
Programada Individual - FAPI, cujo titular ou quotista seja dependente do declarante."

Instrucdo Normativa SRF n° 588, de 21 de dezembro de 2005

Art. 6° As deducdes relativas as contribuicBes para entidades de previdéncia
complementar e sociedades seguradoras domiciliadas no Pais e destinadas a custear
beneficios complementares aos da Previdéncia Social, cujo énus seja da propria pessoa
fisica, ficam condicionadas ao recolhimento, também, de contribui¢cBes para o regime
geral de previdéncia social ou, quando for o caso, para regime proprio de previdéncia
social dos servidores titulares de cargo efetivo da Unido, dos Estados, do Distrito
Federal ou dos Municipios, observada a contribuicdo minima, e limitadas a 12% (doze
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por cento) do total dos rendimentos computados na determinagédo da base de calculo do
imposto devido na Declaracdo de Ajuste Anual.

§ I° O disposto no caput aplica-se, inclusive, as contribui¢des ao Fapi.

§ 2° Excetuam-se da condigdo de que trata o caput os beneficiarios de aposentadoria ou
pensdo concedidas por regime proprio de previdéncia ou pelo regime geral de
previdéncia social, mantido, entretanto, o limite de 12% (doze por cento) do total dos
rendimentos computados na determinacdo da base de calculo do imposto devido na
Declaracédo de Ajuste Anual.

§ 3° Os prémios de seguro de vida com cléusula de cobertura por sobrevivéncia sdo
indedutiveis para fins de determinacdo da base de calculo do imposto devido na
Declaracdo de Ajuste Anual.

Art. 7° As contribuices para planos de previdéncia complementar e para Fapi, cujo
titular ou quotista seja dependente, para fins fiscais, do declarante, podem ser deduzidas
desde que o declarante seja contribuinte do regime geral de previdéncia social ou,
quando for o caso, para regime préprio de previdéncia social dos servidores titulares de
cargo efetivo da Unido, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municipios, observado
o disposto no art. 6°, Pardgrafo Gnico. Na hipotese de dependente com mais de 16 anos,
a deducdo a que se refere o caput fica condicionada, ainda, ao recolhimento, em seu
nome, de contribuicbes para o regime geral de previdéncia social, observada a
contribuigdo minima, ou, quando for o caso, para regime préprio de previdéncia social
dos servidores titulares de cargo efetivo da Unido, dos Estados, do Distrito Federal ou
dos Municipios."

No caso concreto em analise, ndo resta evidenciado na DAA/2015 do
Titular/Impugnante (fls. 50/58), ou em algum outro elemento do presente processo, que
houve, no ano calendério 2014, recolhimentos de contribui¢des para o regime geral de
previdéncia social, observada a contribuicio minima (ou para o regime préprio de
previdéncia, se for o caso), em nome da depende, Joyce Thais Salles Ribeiro, nascida
em 16/05/1992, ou corno excecdo a tal condigdo, que tenha sido beneficiaria de
aposentadoria ou pensdo concedidas pelo regime geral (ou préprio, se for o caso) de
previdéncia social.

Com efeito, resta descumprida condi¢do sine qua non para o aproveitamento, como
deducdo da base de calculo do IRPF relativo ao exercicio 2015, daqueles R$ 28.000,00
de contribuicdes a previdéncia privada na modalidade PGBL em nome da dependente.

Sendo assim, ha de ser mantida a glosa de oficio dessa deducéo.

Portanto, considerando que o contribuinte ndo apresentou a comprovacao de que a
beneficiaria da previdéncia privada, maior de 16 anos, contribuiu para o regime geral de
previdéncia social ou mesmo, para regime proprio de previdéncia social dos servidores titulares
de cargo efetivo; ndo assiste razdo ao recorrente no sentido de que sejam consideradas as
deducdes pleiteadas.

2 — GLOSA DA PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL

O contribuinte demonstra insatisfacdo ao acorddo em debate ao decidir pelo ndo
acatamento da decisdo judicial sob os argumentos de que, a propositura do pedido de
homologagéo judicial do acordo firmado, por ter sido de livre e espontanea vontade entre as
partes, considerando, portanto, que 0s mesmos ndo tem natureza obrigacional surgida de um
conflito juridico, de forma a ndo constituir o direito a deducao da base de calculo do IRPF.
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No caso, para 0 recorrente, considerando a existéncia de decisdo judicial
transitada em julgado autorizando a deducdo, faz-se necessario a desconstituicdo do auto de
infracdo, sob pena de ofensa a coisa julgada, pois, atraves da referida decisdo, o recorrente
encontrou uma forma cumprir com o seu dever de filho a fim de auxiliar sua mée, através do
acordo homologado judicialmente.

Sobre esta questdo, entendo que ha a concomitancia de acdo judicial e neste caso,
conforme o entendimento sumulado deste CARF, ndo conhecerei desta parte do recurso. Sendo,
veja-se a seguir, a sumula CARF n° 1:

Slimula CARF n° 1

Importa rendincia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de acéo
judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lancamento de oficio,
com 0 mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabivel apenas a apreciacao,
pelo 6rgdo de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo
judicial.

Vale lembrar que a unidade de origem deve dar cumprimento a decisdo judicial,
por concomitancia de instancias administrativa e judicial.

No tocante as decisbes administrativas apresentadas pelo contribuinte, h& que ser
esclarecido que as decisGes administrativas, mesmo que proferidas pelos 6rgdos colegiados, sem
que uma lei Ihes atribua eficacia normativa, ndo se constituem como normas complementares do
Direito Tributario. Destarte, ndo podem ser estendidas genericamente a outros casos, somente
aplicam-se sobre a questdo analisada e vinculam apenas as partes envolvidas naqueles litigios.
Assim determina o inciso Il do art. 100 do CTN:

Art. 100. S&o normas complementares das leis, dos tratados e das convencGes
internacionais e dos decretos:

(..)

Il - as decisBes dos 6rgdos singulares ou coletivos de jurisdi¢do administrativa, a que a
lei atribua eficacia normativa;

Em relacdo a decisdes judiciais, apenas as decisdes definitivas de mérito
proferidas pelo Superior Tribunal de Justica e pelo Supremo Tribunal Federal, na sistemética dos
recursos repetitivos e repercussdo geral, respectivamente, sdo de observancia obrigatdria pelo
CARF. Veja-se o0 que dispde o Regimento Interno do CARF (art. 62, §2°):

()

§ 2° As decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo
Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica dos arts.
543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de
2015 - Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no
julgamento dos recursos no ambito do CARF. (Redacdo dada pela Portaria MF n° 152,
de 2016).

Quanto a entendimentos doutrinarios, tem-se que, apesar dos valorosos
ensinamentos que possam trazer aos autos, 0s mesmos ndo sao normas da legislacdo tributéria e,
por conta disso, ndo sdo de seguimento obrigatdrio.
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Conclusao

Por todo 0 exposto e por tudo 0 que consta nos autos, voto por ndo conhecer em
parte do recurso voluntario, por concomitancia de instancias. Na parte conhecida, por
unanimidade de votos, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Francisco Nogueira Guarita



